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Atos - Ordenador de Despesa

 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PELO ORDENADOR DE DESPESA

 

Tornar público o ato de concessão de diárias de viagem judicantes e autorização de pagamento às(aos) Magistradas(os), conforme discriminado:

 

Processo nº 39/2026

- RONALDO OLIVEIRA SIANDELA, JUIZ TITULAR DE VARA do Tribunal Regional do Trabalho - 15ª Região, com a finalidade de convocação

para atuação ou substituição no Tribunal, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Sorocaba/SP - Campinas/SP no período de 08/01/2026 a 08/01/2026, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 4663/2025

- ALESSANDRO TRISTAO, JUIZ TITULAR DE VARA do Tribunal Regional do Trabalho - 15ª Região, com a finalidade de convocação para

atuação ou substituição no Tribunal, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Campinas/SP - São José do Rio Preto/SP no período de 18/12/2025 a 19/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado

 
  

CONVOCAÇÃO N.º 04/2026
 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº4397/2026 Data da disponibilização: Quarta-feira, 21 de Janeiro de 2026.

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

Presidente do Tribunal

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Vice-Presidente Administrativo

WILTON BORBA CANICOBA

Vice-Presidente Judicial

RENAN RAVEL RODRIGUES FAGUNDES

Corregedor Regional

EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

Vice-Corregedor Regional

Rua Barão de Jaguara, 901, Centro, Campinas/SP

CEP: 13015927

Telefone(s) : (19) 3731-1600

Código para aferir autenticidade deste caderno: 234584



A Coordenadora de Provimento e Vacância do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados para comparecerem à Secretaria de Saúde deste Tribunal para serem submetidos ao exame médico admissional
previsto no Edital do Concurso.
 
Os candidatos devem entrar em contato com a Secretaria de Saúde, até o dia 23/01/2026, pelo telefone (19) 3231-9500 ramal 2606 (horário de
atendimento: 12h às 18h) ou pelo e-mail: ambulatorio.saude@trt15.jus.br, a fim de agendar o referido exame.
 
Dado seu caráter eliminatório, o não agendamento e o não comparecimento para realização do exame médico implicará na sua eliminação da lista
em que foram convocados ou da que foi criada em consequência dessa.
 
 
POLO: CAMPINAS
 
CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 
MANUELA DA SILVA OLIVEIRA
ANDRESSA MAYRA AMANCIO
 
 
Campinas, 21 de janeiro de 2026
 
 
 

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI 
Coordenadora de Provimento e Vacância

 
  

Despacho

Despacho

 
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA
 
De 21/12/2025
 
PROAD 13979/2024 - COORDENADORIA DE PAGAMENTO - LUIZ HENRIQUE DE FREITAS PEREIRA - SOLANGE DE OLIVEIRA MECHAILEH
- SANDRA APARECIDA BECK PINESSO – “Vistos. Considerando o teor da Informação CPAG/SPPSVE n.º 064/2026 (doc. 283), pela qual se
depreende a existência de saldo do passivo de URV (11,98%) em favor dos requerentes mencionados neste feito, outrora reconhecido, defiro o
pagamento, no momento oportuno, observando-se o regramento aplicável e a disponibilidade orçamentária e financeira.” 

 
DESPACHOS DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA
 
PROAD 22758/2025 - KENNY RESENDE NETO - "Vistos. Considerando a Informação CIFS/SFS nº 018/2026 (doc. 47), Considerando que o
servidor KENNY RESENDE NETO se aposentou a partir de 07/01/2026, possuindo 1/12 avos de férias proporcionais referentes ao período
aquisitivo iniciado em 10/12/2025, Com fundamento no art. 24 do Ato Regulamentar GP nº 5/2016, defiro o pagamento da respectiva indenização,
com a devida atualização monetária e compensação da mora a partir da data da aposentadoria, até o efetivo pagamento, aplicando-se as
disposições normativas vigentes, em especial a Resolução nº 419 de 29 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
(Regulamenta os critérios para reconhecimento administrativo de direitos de magistrados e servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, bem como para a apuração dos valores decorrentes), observada a disponibilidade orçamentária e financeira."
 
PROAD 11801/2025 - CHRISTIANNE RODRIGUES DURGANTE MONACO - "Vistos. Considerando que a servidora Christianne Rodrigues
Durgante Monaco se aposentou a partir de 07/01/2026, sem ter usufruído o saldo de 8/12 avos de férias proporcionais referentes ao período
aquisitivo iniciado em 16/05/2025, Com fundamento no art. 24 do Ato Regulamentar GP nº 5/2016, defiro o pagamento da respectiva indenização,
com a devida atualização monetária e compensação da mora a partir da data da aposentadoria, até o efetivo pagamento, aplicando-se as
disposições normativas vigentes, em especial a Resolução nº 419 de 29 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
(Regulamenta os critérios para reconhecimento administrativo de direitos de magistrados e servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, bem como para a apuração dos valores decorrentes), observada a disponibilidade orçamentária e financeira." 
 

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

Portaria

Portaria

PORTARIA CPV N.º 58/2026
PORTARIA CPV N.º 58, de 21 de janeiro de 2026
 
A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência
subdelegada pela Portaria SEGP n.º 01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 1050/2026, resolve:
 
Designar, a partir da publicação desta portaria, KELEN DA MOTTA SANDERS, Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, lotada na Seção de Terceirizados, da Secretaria da Administração, para substituir a Assistente-Chefe de Setor FC-05,
nos seus impedimentos legais e eventuais, dispensando WELLIA CRISTIANE AGUIAR SILVA.
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